
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
RIO GRANDE DO SUL

SA - COMAP - Seção de Compras

RESUMO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

SEI nº. 0007471-03.2021.6.21.8000

Quantidade

Propostas Comerciais

Empresa A Empresa B Empresa C Empresa D Empresa E

Valor Unitário

Item 1 800 650,00 734,94 785,00 530,00 565,00 652,98 522.384,00

Item 2 200 500,00 629,23 620,00 490,00 350,00 559,80 111.960,00

Valor Total = 634.344,00

Análise dos Preços Pesquisados

Cálculo da média dos demais preços

Item 1 653,74 632,50 619,99 683,74 674,99

Item 2 522,31 490,00 492,31 524,81 559,81

Item 1 -0,57% 16,20% 26,62% -22,48% -16,29%

Item 2 -4,27% 28,41% 25,94% -6,63% -37,48%

Cálculo da média dos demais preços remanescentes

Item 1 653,74 632,50 619,99 683,74 674,99

Item 2 522,31 490,00 492,31 524,81 559,81

Item 1 99,43% 116,20% 126,62% 77,52% 83,71%

Item 2 95,73% 128,41% 125,94% 93,37% 62,52%

Anteparos de 
proteção em 

acrílico

Preço de
Referência
(Média dos 

valores 
unitários)

Valor
Total
Médio

NOTAS: 

1) O preço de referência foi definido de acordo com a IN DG n. 25/2020, art. 4º, e equivale à 
média aritmética dos valores dos preços obtidos.

2) Conforme a análise dos preços demonstrada nas tabelas abaixo, nenhum valor foi 
considerado excessivamente elevado pela aplicação do critério de avaliação constante do 
art. 4º, §3º, da IN DG n. 25/2020.

3) Conforme a análise dos preços demonstrada nas tabelas abaixo, 1 (um) valor foi 
considerado inexequível (em verde) pela aplicação do critério de avaliação constante do art. 
4º, §3º, da IN DG n. 25/2020 e não foi computado no cálculo da média.

Identificação dos preços excessivamente altos, percentuais acima de 30%
( valor percentual = preço pesquisado/média – 1 )

Identificação dos preços inexequíveis, percentuais abaixo de 70%
( valor percentual = preço pesquisado/média )


